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Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o

do art. 65 da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional

e contrário ao interesse público, decidi vetar totalmente o Projeto de

Lei n° 199/2015, de autoria do Deputado Inácio Falcão, que "Dispõe

sobre a comunicação a ser enviada pelo Departamento Estadual de

Trânsito - DETRAN - PB, informando a data de vencimento da

validade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ao titular do

documento.".

RAZÕES DO VETO

A iniciativa pretende obrigar o DETRAN-PB a enviar

aos usuários através dos Correios, com 30 (trinta) dias de

antecedência, comunicação contendo prazos, documentação

necessária e outras informações acerca do procedimento para

renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH.

Consoante com interpretação do projeto de lei sob

análise, resta patente uma obrigação para um órgão público
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